
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUARTA-FEIRA
20 DE MARÇO DE 2024
ANO XXXVII | N º 8.74640

VALOR: R$ 6.144,00 (Seis mil cento e quarenta e quatro reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 250105; Elemento de Despesa 33.90.30 Fonte: 1.500.1 - 

Recursos não vinculados de impostos - Tesouro.

Salvador, 19 de março de 2024.

MARCELLE CARVALHO DE MORAES
Secretária

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM: 2024004066
PROCESSO SECIS: 49160/2024
PROCESSO SEMGE: 157960/2023
PREGÃO ELETRÔNICO: 196/2023 - SEMGE
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo
EMPRESA: ASA COMERCIO E SERVICOS INTEGRADOS LTDA
CNPJ: 38.781.336/0001-86
VALOR: R$ 331,30 (Trezentos e trinta e um reais e trinta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 232600; Elemento de Despesa 33.90.30 Fonte: 1.500.1 - 
Recursos não vinculados de impostos - Tesouro.

Salvador, 19 de março de 2024.

MARCELLE CARVALHO DE MORAES

Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Salvador - DESAL 

 RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO n° 020/2024
CONTRATANTE: DESAL - Companhia de Desenvolvimento Urbano de Salvador
CNPJ: 63.242.473/0001-15
CONTRATADA: CARPLAC ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA
CNPJ: 50.144.408/0001-05  
PROCESSO Nº: 38155/2024
BASE LEGAL: Lei Federal n° 13.303/2016
OBJETO ORIGINAL CONTRATADO: aquisição de pneus radial e esteiras para 02 (duas) mini 
carregadeiras Bobcat, com entrega C.I.F (custo, seguro e frete de responsabilidade do fornecedor).

PRAZO: 06 (seis) meses
VALOR GLOBAL: R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Sub Ação 250104- Elemento de Despesa 33.90.30, Fonte 1.500.1.
DATA DA ASSINATURA: 19/03/2024
PARECER Nº: 42/2024

Assinam:
Pela Contratante: DESAL - Companhia de Desenvolvimento Urbano de Salvador
- Virgílio Teixeira Daltro e Jaldo Gomes Vieira
- Pela Contratada: Carplac Aluguel de Maquinas Ltda

- Marcelo Gener Guimarães Oliveira

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO

Diretor Presidente

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 038/2023

CONTRATO N° 038/2023

CONTRATANTE: DESAL - Companhia Desenvolvimento Urbano de Salvador 

CNPJ: 63.242.473/0001-15

CONTRATADA: LIGA ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 15.270.565/0001-66

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar o percentual de 24,91061395577283% 

ao valor inicial do Contrato nº 038/2023, equivalente a R$1.163.494,76 (um milhão, cento e sessenta 

e três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos), conforme Planilha de 

Alteração Contratual de fls. 05/09 do Processo Administrativo nº 34898/2024, que passa a fazer 

parte integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

Em razão do presente aditamento fica alterado o valor global do contrato de R$ 4.670.678,78 (quatro 

milhões, seiscentos e setenta mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta e oito centavos), para 

R$5.834.173,54 (cinco milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, cento e setenta e três reais e 

cinqüenta e quatro centavos).

.

BASE LEGAL: Lei 13.303/2016 

DATA DA ASSINATURA: 19/03/2024

ASSINAM:

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO - DESAL

JALDO GOMES VIEIRA - DESAL 

FABRÍCIO PONTES RIBEIRO LIMA - LIGA ENGENHARIA LTDA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

RESUMO DO CONTRATO Nº 04/2024

Processo Administrativo nº: 245561/2023
Concorrência nº: 30/2023
Contratante: SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS-CNPJ nº 10.635.089/0001-16
Contratada: RK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA-CNPJ/MF nº 18.150.794/0001-35
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA/APOIO TÉCNICO À FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA, NO MUNICÍPIO DE SALVADOR-BA”, na forma descrita no Edital, no Termo 
de Referência e na proposta da CONTRATADA.
Valor global: R$ 13.048.527,36 (treze milhões quarenta e oito mil quinhentos e vinte e sete reais e 
trinta e seis centavos)
As despesas correrão à conta dos recursos previstos no orçamento da SUCOP: Unidade Orçamentária: 
61602 SUCOP - Superintendência de Obras Públicas de Salvador; Projeto/Atividade: Projeto/
Atividade: 15.451.0004.123600 - Sistema Viário Moderno -Implantação de Infraestrutura Viária; 
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Saldo de Dotação 
Disponível por fonte: 1.500.1 - Recursos Não Vinculados de Impostos - Tesouro, 1.501.1 - Outros 
Recursos Não Vinculados, 1.704.1 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras 
pela Exploração de Recursos Naturais - Royalties, 1.750.1 - Recursos da Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico - CIDE, 1.754.1 - Recursos de Operações de Crédito
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço/O.S
Data de Assinatura do Contrato: 19/03/2024

Assinam: ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO-SUCOP e ROSA SILVIA CARDOSO KITAHARA-RK

CONVÊNIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE 

    RESUMO DO TERMO DE CESSÃO Nº 5/2024

Nº PROCESSO: 108470/2023
PARTÍCIPES: Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer - 
SEMPRE, CNPJ 13.927.801/0017-06 e o Instituto Guanabara, CNPJ nº 15.233.992/0001-74
OBJETO:  o presente Termo de Cessão constitui o direito de uso e gozo de 01(um) veículo KWID ZEN 
da marca RENAULT, placa SJJ9H51 e chassis 93YRBB007RJ653851
VIGÊNCIA: Inicio: 15.03.2024 e Término: 15.03.2029.
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2024.

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES

Secretário

RESUMO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 5/2024

Nº PROCESSO: 108470/2023

PARTÍCIPES: Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer - 

SEMPRE, CNPJ 13.927.801/0017-06 e o Instituto Guanabara, CNPJ nº 15.233.992/0001-74

OBJETO: O objeto do presente Acordo de Cooperação é a implementação da Estruturação da Rede 

de Serviços de Proteção Especial, por meio do Convênio nº 817281/2015, firmado entre a União, por 

intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, e o Município do Salvador, 

com da Aquisição de Veículos, para ser utilizado em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado, 

que passa a ser integrante deste Acordo de Cooperação, independente de transcrição.

VIGÊNCIA: Início: 15.03.2024 e Término: 15.03.2029.

DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2024.

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ 

RETIFICAÇÃO

Na publicação do Termo de Fomento de nº 005/2024 no Diário Oficial nº 8.735 de 05 de março de 
2024, página 30:

Onde se lê:

PROCESSO: SPMJ 124453/2023.

Leia-se:

PROCESSO: SPMJ 134453/2023.

Salvador, 19 de março de 2024

FERNANDA SILVA LORDELO
Secretária Municipal de Políticas para Mulheres, Infância e Juventude.


